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Acórdão nº  2001­001.189  –  Turma Extraordinária / 1ª Turma  
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Matéria  IRPF: OMISSÃO RENDIMENTOS 

Recorrente  Davi Armelim 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2000 

OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS.  

Só  se  mantém  o  lançamento  fiscal  referente  a  omissão  de  rendimentos 
quando  demonstrado  de  forma  inequívoca  nos  autos  que  se  trata  de 
rendimentos  tributáveis  auferidos  pelo  sujeito  passivo,  que  não  foram 
oferecidos a tributação. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao Recurso Voluntário. 

 

(assinado digitalmente) 

Jorge Henrique Backes ­ Presidente 

(assinado digitalmente) 

Fernanda Melo Leal ­ Relatora. 

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Fernanda Melo  Leal, 
Jorge Henrique Backes, Jose Alfredo Duarte Filho.  

Relatório 
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  13811.000910/2002-60  2001-001.189 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão Turma Extraordinária / 1ª Turma 26/02/2019 IRPF: OMISSÃO RENDIMENTOS Davi Armelim FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 20010011892019CARF2001ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
 Exercício: 2000
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS. 
 Só se mantém o lançamento fiscal referente a omissão de rendimentos quando demonstrado de forma inequívoca nos autos que se trata de rendimentos tributáveis auferidos pelo sujeito passivo, que não foram oferecidos a tributação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Jorge Henrique Backes - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Fernanda Melo Leal - Relatora.
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Fernanda Melo Leal, Jorge Henrique Backes, Jose Alfredo Duarte Filho. 
  Contra o contribuinte em epígrafe foi lavrado Auto de Infração de fls. 05/09, referente ao Imposto de Renda da Pessoa Física � IRPF, exercício 2000, ano-calendário 1999, que lhe exige o pagamento de imposto suplementar de R$4.388,91, acrescido de multa de oficio de 75% e juros de mora. 

A autuação decorreu da constatação de omissão de rendimentos decorrentes de trabalho com vinculo empregaticio, recebidos da Metalur Ltda, no valor de R$ 22.678,05 e recebidos da Sul América Sta Cruz Seguros S.A., no valor de R$ 2.940,45; dedução indevida a titulo de instrução, conforme descrição dos autos; dedução indevida de incentivo. Enquadramento legal As fls. 07 e 09 dos autos.

O contribuinte apresentou impugnação alegando, em síntese, que a empresa Metalur não lhe forneceu o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto de Renda na Fonte, e que declarou o que entendeu justo e correto, que obteve certidão negativa no sitio da SRF na Internet, o que o deixou confuso, dentre outros argumentos. Por fim, salienta eue discorda do lançamento de omissão de rendimentos e requer o cancelamento do débito fiscal.
A DRJ Brasília, na análise da peça impugnatória, primeiramente salienta que o contribuinte não impugnou as infrações de omissão de rendimento da Sul América e as glosas de despesa com instrução e de dedução de incentivo. Desta forma, conforme previsto no art. 17 do Decreto n° 70.23572, considera-se não impugnada a matéria que não foi expressamente contestada, razão pela qual são mantidas essas infrações.

Com relação à omissão de rendimentos recebidos da Metalur Ltda, entende que de fato houve a omissão de rendimento no valor correto de R$ 21.990,38.

Em sede de Recurso Voluntário, o Contribuinte alega que desconhecia a forma de preencher adequadamente os rendimentos recebidos e que desconhece o rendimento da Sul América. 


É o relatório.

 Conselheira Fernanda Melo Leal - Relatora.
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade. Portanto, merece ser conhecido. 
Merece ser frisado, mais uma vez que o contribuinte não impugnou as infrações de omissão de rendimento da Sul América e as glosas de despesa com instrução e de dedução de incentivo. Desta forma, a lide reside apenas na discussão acerca da omissão de rendimentos da empresa Metalur Ltda.


Mérito - Omissão de rendimentos 

O contribuinte alega que desconhecia a forma adequada de informar os rendimentos recebidos. 
É importante destacar, primeiramente, que o principio de que ninguém pode se beneficiar de sua própria torpeza possui uma aplicabilidade geral, em qualquer seara do Direito.
Em uma definição bem singela, pode-se dizer que o princípio "ninguém pode se beneficiar da própria torpeza" refere-se a questão de que nenhuma pessoa pode fazer algo incorreto e/ou em desacordo com as normas legais e depois alegar tal conduta em proveito próprio. Além disso, resta positivado na legislação tributária o Princípio da Responsabilidade Objetiva - art. 136 do Código Tributário Nacional (CTN - Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966). 
No presente processo houve o atendimento integral a todos requisitos específicos da notificação fiscal - houve o regular lançamento, procedimento administrativo por meio do qual o órgão que administra o tributo qualificou o sujeito passivo, consignou o valor do crédito tributário devido, o prazo para recolhimento ou apresentação de impugnação ao lançamento, bem como a disposição legal infringida, constando a indicação do cargo e o número de matrícula do chefe do órgão expedidor

Verifica-se, pois, que a nulidade do lançamento somente poderia ser declarada no caso de não constar, ou constar de modo errôneo, a descrição dos fatos ou o enquadramento legal de modo a consubstanciar preterição do direito à defesa. Fato esse que não ocorreu em nenhuma hipótese no processo em análise.

Não houve qualquer arbitrariedade ou atitude sorrateira por parte da autoridade fiscal. Pelo contrário. O procedimento fiscal sempre primou pela transparência e oportunidade de colaboração do contribuinte.

Ademais, não houve também qualquer ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88). Ao contrário, a Recorrente teve resguardado o seu direito à reação contra atos que lhe foram supostamente desfavoráveis, momento esse em que a parte interessada exerceu o direito à ampla defesa, cujo conceito abrange o princípio do contraditório. 
Resta muito claro, pois, que o contribuinte teve todos os seus direitos de defesa devidamente reservados e garantidos, o processo fiscal cumpriu todas as suas etapas, a notificação fiscal está completa e clara, e o contribuinte teve acesso a tudo. 
Neste diapasão, merece trazer à baila o princípio pela busca da verdade material. Sabemos que o processo administrativo sempre busca a descoberta da verdade material relativa aos fatos tributários. Tal princípio decorre do princípio da legalidade e, também, do princípio da igualdade. Busca, incessantemente, o convencimento da verdade que, hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos fatos. 
De acordo com o princípio são considerados todos os fatos e provas novos e lícitos, ainda que não tragam benefícios à Fazenda Pública ou que não tenham sido declarados. Essa verdade é apurada no julgamento dos processos, de acordo com a análise de documentos, oitiva das testemunhas, análise de perícias técnicas e, ainda, na investigação dos fatos. Através das provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presunções tributárias ou outros procedimentos que atentem apenas à verdade formal dos fatos. Neste sentido, deve a administração promover de oficio as investigações necessárias à elucidação da verdade material para que a partir dela, seja possível prolatar uma sentença justa. 
A verdade material é fundamentada no interesse público, logo, precisa respeitar a harmonia dos demais princípios do direito positivo. É possível, também, a busca e análise da verdade material, para melhorar a decisão sancionatória em fase revisional, mesmo porque no Direito Administrativo não podemos falar em coisa julgada material administrativa. 
A apresentação de provas e uma análise nos ditames do princípio da verdade material estão intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material apresentará a versão legítima dos fatos, independente da impressão que as partes tenham daquela. A prova há de ser considerada em toda a sua extensão, assegurando todas as garantias e prerrogativas constitucionais possíveis do contribuinte no Brasil, sempre observando os termos especificados pela lei tributária. 
A jurisdição administrativa tem uma dinâmica processual muito diferente do Poder Judiciário, portanto, quando nos depararmos com um Processo Administrativo Tributário, não se deve deixar de analisá-lo sob a égide do princípio da verdade material e da informalidade. No que se refere às provas, é necessário que sejam perquiridas à luz da verdade material, independente da intenção das partes, pois somente desta forma será possível garantir o um julgamento justo, desprovido de parcialidades.
Soma-se ao mencionado princípio também o festejado princípio constitucional da celeridade processual, positivado no ordenamento jurídico no artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, o qual determina que os processos devem desenvolver-se em tempo razoável, de modo a garantir a utilidade do resultado alcançado ao final da demanda.
 Ratifico, ademais, a necessidade de fundamento pela autoridade fiscal, dos fatos e do direito que consubstancia o lançamento. Tal obrigação, a motivação na edição dos atos administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como na Lei nº 9.784, de 1999, como talvez de maneira mais importante em disposições gerais em respeito ao Estado Democrático de Direito e aos princípios da moralidade, transparência, contraditório e controle jurisdicional. 
Por tudo o quanto exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário para manter o crédito tributário exigido pela autoridade lançadora.
CONCLUSÃO:
Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO recurso voluntário, conforme acima detalhado.
 (assinado digitalmente)
Fernanda Melo Leal. 
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Contra o contribuinte em epígrafe foi  lavrado Auto de Infração de fls. 05/09, 
referente ao Imposto de Renda da Pessoa Física — IRPF, exercício 2000, ano­calendário 1999, 
que  lhe  exige  o  pagamento  de  imposto  suplementar  de  R$4.388,91,  acrescido  de  multa  de 
oficio de 75% e juros de mora.  

 
A autuação decorreu da constatação de omissão de rendimentos decorrentes de 

trabalho  com  vinculo  empregaticio,  recebidos  da Metalur  Ltda,  no  valor  de R$  22.678,05  e 
recebidos da Sul América Sta Cruz Seguros S.A., no valor de R$ 2.940,45; dedução indevida a 
titulo  de  instrução,  conforme  descrição  dos  autos;  dedução  indevida  de  incentivo. 
Enquadramento legal As fls. 07 e 09 dos autos. 

 
O  contribuinte  apresentou  impugnação  alegando,  em  síntese,  que  a  empresa 

Metalur não lhe forneceu o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto de 
Renda na Fonte, e que declarou o que entendeu justo e correto, que obteve certidão negativa no 
sitio da SRF na Internet, o que o deixou confuso, dentre outros argumentos. Por fim, salienta 
eue  discorda  do  lançamento  de  omissão  de  rendimentos  e  requer  o  cancelamento  do  débito 
fiscal. 

A DRJ Brasília, na análise da peça impugnatória, primeiramente salienta que o 
contribuinte não impugnou as infrações de omissão de rendimento da Sul América e as glosas 
de despesa com instrução e de dedução de incentivo. Desta forma, conforme previsto no art. 17 
do  Decreto  n°  70.23572,  considera­se  não  impugnada  a matéria  que  não  foi  expressamente 
contestada, razão pela qual são mantidas essas infrações. 

 
Com relação à omissão de rendimentos recebidos da Metalur Ltda, entende que 

de fato houve a omissão de rendimento no valor correto de R$ 21.990,38. 
 
Em sede de Recurso Voluntário, o Contribuinte alega que desconhecia a forma 

de preencher adequadamente os rendimentos recebidos e que desconhece o rendimento da Sul 
América.  

 
 
É o relatório. 
 

Voto            

Conselheira Fernanda Melo Leal ­ Relatora. 

O  recurso  é  tempestivo  e  atende  às  demais  condições  de  admissibilidade. 
Portanto, merece ser conhecido.  

Merece  ser  frisado,  mais  uma  vez  que  o  contribuinte  não  impugnou  as 
infrações de omissão de rendimento da Sul América e as glosas de despesa com instrução e de 
dedução  de  incentivo. Desta  forma,  a  lide  reside  apenas  na  discussão  acerca  da  omissão  de 
rendimentos da empresa Metalur Ltda. 

 

 

Mérito ­ Omissão de rendimentos  
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O  contribuinte  alega  que  desconhecia  a  forma  adequada  de  informar  os 
rendimentos recebidos.  

É importante destacar, primeiramente, que o principio de que ninguém pode 
se  beneficiar  de  sua  própria  torpeza  possui  uma  aplicabilidade  geral,  em  qualquer  seara  do 
Direito. 

Em uma definição bem singela, pode­se dizer que o princípio "ninguém pode 
se beneficiar da própria  torpeza" refere­se a questão de que nenhuma pessoa pode fazer algo 
incorreto  e/ou  em  desacordo  com  as  normas  legais  e  depois  alegar  tal  conduta  em  proveito 
próprio. Além disso, resta positivado na legislação tributária o Princípio da Responsabilidade 
Objetiva ­ art. 136 do Código Tributário Nacional (CTN ­ Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 
1966).  

No  presente  processo  houve  o  atendimento  integral  a  todos  requisitos 
específicos  da  notificação  fiscal  ­  houve  o  regular  lançamento,  procedimento  administrativo 
por meio do qual o órgão que  administra o  tributo qualificou o  sujeito passivo,  consignou o 
valor do crédito tributário devido, o prazo para recolhimento ou apresentação de impugnação 
ao  lançamento,  bem como a disposição  legal  infringida,  constando a  indicação do cargo e  o 
número de matrícula do chefe do órgão expedidor 

 
Verifica­se, pois, que a nulidade do lançamento somente poderia ser declarada 

no caso de não constar, ou constar de modo errôneo, a descrição dos fatos ou o enquadramento 
legal de modo a consubstanciar preterição do direito à defesa. Fato esse que não ocorreu em 
nenhuma hipótese no processo em análise. 

 
Não  houve  qualquer  arbitrariedade  ou  atitude  sorrateira  por  parte  da 

autoridade  fiscal.  Pelo  contrário. O  procedimento  fiscal  sempre  primou  pela  transparência  e 
oportunidade de colaboração do contribuinte. 

 
Ademais, não houve também qualquer ofensa aos princípios do contraditório 

e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88). Ao contrário, a Recorrente teve resguardado 
o seu direito à reação contra atos que lhe foram supostamente desfavoráveis, momento esse em 
que a parte interessada exerceu o direito à ampla defesa, cujo conceito abrange o princípio do 
contraditório.  

Resta  muito  claro,  pois,  que  o  contribuinte  teve  todos  os  seus  direitos  de 
defesa devidamente reservados e garantidos, o processo fiscal cumpriu todas as suas etapas, a 
notificação fiscal está completa e clara, e o contribuinte teve acesso a tudo.  

Neste  diapasão,  merece  trazer  à  baila  o  princípio  pela  busca  da  verdade 
material.  Sabemos  que  o  processo  administrativo  sempre  busca  a  descoberta  da  verdade 
material  relativa  aos  fatos  tributários.  Tal  princípio  decorre  do  princípio  da  legalidade  e, 
também, do princípio da igualdade. Busca, incessantemente, o convencimento da verdade que, 
hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos fatos.  

De acordo com o princípio são considerados todos os fatos e provas novos e 
lícitos, ainda que não tragam benefícios à Fazenda Pública ou que não tenham sido declarados. 
Essa verdade é apurada no julgamento dos processos, de acordo com a análise de documentos, 
oitiva das testemunhas, análise de perícias técnicas e, ainda, na investigação dos fatos. Através 
das provas, busca­se a realidade dos fatos, desprezando­se as presunções tributárias ou outros 
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procedimentos  que  atentem  apenas  à  verdade  formal  dos  fatos.  Neste  sentido,  deve  a 
administração  promover  de  oficio  as  investigações  necessárias  à  elucidação  da  verdade 
material para que a partir dela, seja possível prolatar uma sentença justa.  

A  verdade  material  é  fundamentada  no  interesse  público,  logo,  precisa 
respeitar a harmonia dos demais princípios do direito positivo. É possível, também, a busca e 
análise da verdade material, para melhorar a decisão sancionatória em fase revisional, mesmo 
porque no Direito Administrativo não podemos falar em coisa julgada material administrativa.  

A apresentação de provas e uma análise nos ditames do princípio da verdade 
material estão intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material 
apresentará  a  versão  legítima  dos  fatos,  independente  da  impressão  que  as  partes  tenham 
daquela. A prova há de ser considerada em toda a sua extensão, assegurando todas as garantias 
e  prerrogativas  constitucionais  possíveis  do  contribuinte  no  Brasil,  sempre  observando  os 
termos especificados pela lei tributária.  

A jurisdição administrativa tem uma dinâmica processual muito diferente do 
Poder  Judiciário,  portanto,  quando  nos  depararmos  com  um  Processo  Administrativo 
Tributário, não se deve deixar de analisá­lo sob a égide do princípio da verdade material e da 
informalidade. No que se refere às provas, é necessário que sejam perquiridas à luz da verdade 
material, independente da intenção das partes, pois somente desta forma será possível garantir 
o um julgamento justo, desprovido de parcialidades. 

Soma­se  ao  mencionado  princípio  também  o  festejado  princípio 
constitucional da celeridade processual, positivado no ordenamento jurídico no artigo 5º, inciso 
LXXVIII  da Constituição Federal,  o  qual  determina que  os  processos  devem desenvolver­se 
em tempo razoável, de modo a garantir a utilidade do resultado alcançado ao final da demanda. 

 Ratifico,  ademais,  a necessidade de  fundamento pela  autoridade  fiscal,  dos 
fatos e do direito que consubstancia o lançamento. Tal obrigação, a motivação na edição dos 
atos administrativos, encontra­se tanto em dispositivos de lei, como na Lei nº 9.784, de 1999, 
como  talvez  de  maneira  mais  importante  em  disposições  gerais  em  respeito  ao  Estado 
Democrático de Direito e aos princípios da moralidade, transparência, contraditório e controle 
jurisdicional.  

Por  tudo  o  quanto  exposto,  voto  por  NEGAR  PROVIMENTO  ao  Recurso 
Voluntário para manter o crédito tributário exigido pela autoridade lançadora. 

CONCLUSÃO: 

Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
recurso voluntário, conforme acima detalhado. 

 (assinado digitalmente) 

Fernanda Melo Leal.  
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